
CONTRATO N°.: 007/2026

VU IF

Processo n°: 01.26.036

OBJETO: Contrato de prestacao de servicos técnicos
especiazados para elaboracao de laudos de avaliacao
rnercadológica de irnôveis urbanos, de propriedade da
PBH Ativos S/A, situados na cidade de Belo
Horizonte/MG e descritos neste contrato. A avaliação
deverà ser efetuada corn observância as norrnas da
ABNT 14653-1 (Procedirnentos Gerais), 14653-2
(Imôveis Urbanos), corn elaboracao de laudo completo
devidarnente fundarnentado, utilizando-se o Método
Comparativo Direto de Dados de Mercado
acompanhado de Relatório Fotográfico, que celebrarn a
PBH Ativos S/A e a empresa RAJA Engenharia Ltda.

A PBH ATIVOS S/A, Empresa PUblica Municipal, corn sede na Rua EspIrito Santo, n°
605 - 100 Andar - Centro - Belo Horizonte I MG - CEP: 30.160-919, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ/MF sob o no 13.593.766/0001 -79,
neste ato representada por seu Diretor-Presidente Lucas AntOnio Martinez de Faveri,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF sob o n°.: 222.632.868-88, e
pela sua Diretora-Executiva, Roberta Hygino Roletti Zimmer, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas FIsicas - OFF sob o n° 013.290.856-55, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa .RAJA ENGENHARIA LTDA., pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°.: 02.651.291/0001-03, estabelecida a Rua
do Ouro, 93, Conj. 104, Bairro Serra, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.220-000,
representada por seu Diretor, Rildo Silva Cunha, e CPF: 668.473.116-49, neste ato
denominada CONTRATADA, celebrarn o presente CONTRATO, decorrente da

CONTRATAcAO DIRETA - DISPENSA DE VALOR no. 011/2026, processo
adrninistrativo n° 01 .26.036, conforme cláusulas e condiçOes a seguir especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIcOES
1.1. Os terrnos abaixo, grafados em caixa alta, quando utilizados no presente contrato,

terão os significados abaixo descritos, tanto quando utilizados no singular, quanto no
plural:

a) CONTRATADA: pessoa juridica signatária do presente Contrato, na condicao de
prestadora dos SERVlcOS;

b) CONTRATANTE: PBH Ativos S.A. na qualidade de tomadora dos Servicos e
signatária do presente Contrato;
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c) CONTRATO: 0 presente instrumento de contrato, incluindo todos Os seus
anexos;

d) DOM: Diário Oficial do Municipio de Belo Horizonte;

e) Prepostos: representantes, sOcios, empregados, contratados ou qualquer outra

pessoa que atue em nome ou sob ordens da Contratada na execucão do presente

Contrato, independentemente da natureza do vinculo;

f) RILC: Regulamento Interno de Licitacoes e Contratos da Contratante, instituldo
pela lnstrução Normativa n° 002/2026, e disponIvel no sItio eletrônico da
Companhia https://pbhativos.com . br/Iicitacoes, cuja observância e obrigatória
pelas partes, independente de transcricão;

g) sERvlcoS: designa o conjunto de servicos e demais atividades que integram
objeto do Contrato, conforme especificacöes do presente instrumento, em especial

da cláusula segunda e do Anexo I, integrante deste contrato;

h) TERMO DE REFERENCIA ou TR: Termo de Referência e seus anexos da

contratacao direta da Dispensa de Valor n° 011/2026, correspondente ao processo

administrativo n° 01 .26.036 que integra este CONTRATO, independentemente de

transcricão.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DOS ANEXOS

2.1. OBJETO: Contratacão de empresa especializada para prestaçao de serviços

técnicos especializados para elaboracao de laudos de avaliacao mercadolôgica de
imóveis urbanos, de propriedade da PBH Ativos S/A, situados na cidade de Belo
Horizonte/MG e descritos neste termo de referOncia. A avaliacão deverá ser efetuada
com observância as normas da ABNT 14653-1 (Procedimentos Gerais), 14653-2
(lmóveis Urbanos), com elaboracão de laudo completo devidamente fundamentado,

utilizando-se o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado acompanhado de
Relatário Fotográfico.

22. Integram o presente contrato, para todos os fins de direito:

a) Anexo I - Descricao do Serviço.
b) Anexo II - Proposta da Contratada.
c) Anexo III - Termo de Referenda e anexos, n° 014/2026, independentemente de
sua transcrição completa.

2.2.1. Em caso de divergência ou contradiçäo entre as disposicoes dos documentos
mencionados no capute as deste Contrato, prevalecerão as regras contidas no Termo
de Referência e anexos.
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PBHATIVOS

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DlsPoslcOEs LEGAIS

3.1. Este Contrato e regido pelas suas disposicOes, incluindo seus anexos e pelas
seguintes normas, Lei Federal n° 13.303/2016, Lei Complementar Federal n°
123/2006, Legislacao Municipal aplicável, lnstrucao Normativa PBH ATIVOS n°
002/2026 que instituiu o Regulamento Interno de Licitacoes e Contratos da PBH
Ativos, e ainda, pelas dernais normas especIficas aplicáveis ao objeto, ainda que não
citadas expressamente, e pelos preceitos de direito privado.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUçAO

4.1. 0 perIodo de vigencia deste contrato será de ate 06 (seis) meses e o prazo de

execucao será de ate 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura.

4.2. Os prazos de vigência ou de execucao poderäo ser alterados nos limites da
legislacao e das normas internas da contratante.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. Os servicos serão prestados conforme especificacOes do Anexo I deste contrato,

e seu recebimento será realizado na forma do art. 121 do RILC (IN 002/2026),
observado o seguinte:

I. Provisoriamente, pelo fiscal do contrato para efeito de posterior verificacão da
conformidade corn o especificado no TR, contrato e anexos:

a) Em ate io (dez) dias, contados da assinatura do contrato, deverá ser entregue

no mInimo, 05 (cinco) laudos;

b) Em ate 20 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato, deverá ter sido
efetivada a entrega total de no mmnirno 10 (dez) laudos;

c) Em ate 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, deverá ter sido
concluida a prestacäo dos servicos corn apresentacao dos 27 (vinte e sete) laudos;

Mediante justificativa, a Gerência Contábil poderá alterar os prazos constantes do
cronograrna a que alude este subitem.

II. Definitivamente, no caso de a execucao do servico estar de acordo corn 0

especificado no TR, contrato e anexos.

III. Uma vez verificado a conformidade do objeto contratual corn as exigencias do
CONTRATO será realizado o recebimento definitivo pelo gestor do CONTRATO,
corn a lavratura do termo de recebirnento definitivo, se couber, apOs o qual a
CONTRATADA será comunicada para a ernissão da respectiva Nota Fiscal de
Serviço.
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5.2. Caso seja constatada a desconformidade do servico corn as especificaçoes do
contrato e TR a Contratada deverá corrigir a irregularidade dentro do prazo fixado pela
contratante, sern qualquer onus para esta e sern prejuIzo das sancoes aplicáveis.

5.3. Ern caso de irregularidade, o empregado da contratante responsavel pelo
recebirnento reduzirá a terrno os fatos ocorridos e encarninhará a Geréncia
Administrativa da Contratante para as providëncias cabIveis na forrna da legislacao.

5.4. 0 recebimento provisOrio ou definitivo não exclui a responsabilidade da
Contratada por vIcios revelados posteriorrnente, nern pela garantia e qualidade dos

servicos.

5.5. Na hipOtese de rescisão do Contrato, caberA ao gestor atestar as parcelas
adequadarnente concluldas e/ou recebidas, recebendo definitivarnente, conforrne o
caso.

5.6. 0 recebirnento definitivo do objeto constitui condicao indispensável para o
pagamento do preco ajustado, sendo excepcionalrnente adrnitida a antecipaçao do
valor a ser pago quando expressarnente prevista no processo de contrataçao, na
forma do art. 128 e seguintes do Regularnento Interno de LicitacOes e Contratos.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. Pela execucao do objeto do presente Contrato, a Contratante pagará a
Contratada o valor de R$16.200,00 (dezesseis rnil e duzentos reais) para o perlodo
de vigOncia deste contrato.

6.2. 0 valor constante do caput constitui 0 Unico rnontante devido a Contratada ern

funcao da execucao do Contrato, estando nele incluldos todos os tributos, encargos
sociais, mao de obra, rnateriais e quaisquer outros Onus que porventura possarn recair
sobre o objeto desta contratacao.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A CONTRATADA deverá ernitir a nota fiscal, bern corno, entregá -la ate i (urn) dia
apOs sua ernissão.

7.2. Os docurnentos fiscais deverão ser atestados polo fiscal do contrato previarnente
designado pelo Contratante ern publicacão no DOM (Diário Oficial do MunicIpio).

7.3. 0 pagarnento será efetuado pela Gerência Financeira da PBH Ativos S/A no
prazo de ate 30 (trinta) dias contados da ernissão da Nota Fiscal entregue, conforrne
subitern 7.4.

7.4. A Contratada deverá emitir a nota fiscal/fatura conforrne legislaçao vigente.
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PBHTtVOS

7.5. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal/Fatura 0 prazo para
pagamento será contado a partir da sua reapresentacao devidarnente regularizada.

CLAUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO

8.1. 0 custo deste Contrato ocorrerá por disponibilidade financeira da Contratante,
nos termos do art. 12 da Lei Municipal n° 10.003, de 25 de novembro de 2010.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE, DA REPAcTuAcAo E DA REVISAO OU
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. 0 CONTRATO, na ocasiäo oportuna, será reajustado automaticamente, desde
que observados o interregno mmnimo de I (urn) ano a contar da data limite para
apresentaçao da proposta ou do Ultimo reajuste.

9.1.1. Os reajustes poderão ser registrados por simples apostila, dispensada a
celebraçao de terrno aditivo.

9.2. Os precos serão corrigidos monetariarnente pelo IPCA/IBGE, ou outro indice
oficial que vier a substitul -lo, a partir da solicitaçao da CONTRATADA, que deve vir
acompanhada de demonstracao anaRtica da alteracão dos custos, por rneio de
apresentação da planilha de custos e formaçao de preços e do novo acordo ou
convençao coletiva que as fundamenta..

9.3. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigOncias
iniciadas observando-se o seguinte:

- a partir da assinatura da apostila/termo aditivo;

II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuIzo da contagern
de periodicidade para concessão das repactuacoes futuras ou;

Ill - em data anterior a repactuacao do CONTRATO, exclusivamente quando a
repactuacao envolver revisão do custo de mao de obra e estiver vinculada a
instrumento legal, acordo, convençao ou sentenca normativa que contemple data de
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensacao do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuacOes
futuras.

9.4. No caso previsto no inciso III, o pagamento retroativo deverá ser concedido
exclusivamente para os itens que motivaram a retroatividade, e apenas em relacao a
diferenca porventura existente.

CLAUSULA DECIMA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA
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PBHATIVOS

10.1. A Contratada deverá cumprir fielmente as disposicoes previstas neste contrato

e anexos, no TR e na Iegislacao vigente, atuando em consonância corn os principios
da probidade e da boa-fe, cabendo-Ihe, especialmente:

a) Efetuar a prestacao dos servicos conforme fixado no Anexo I - Descricao do

Servico.

b) Manter os requisitos e condicöes de habilitaçao fixados no TR e em curnprimento

ao disposto na IN 002/2026 PBH Ativos.

c) Comunicar a imposicao de penalidade que acarrete o impedimento de contratar
corn a PBH Ativos, bern corno a eventual perda dos pressupostos para a
participaçao.

d) Curnprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigaçOes contratadas.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarern vIcios, defeitos ou

incorrecoes decorrentes da execucao ou de materials empregados.

f) Responder pela correcao e qualidade dos servicos/bens nos terrnos da proposta

apresentada, observadas as norrnas éticas e técnicas aplicáveis;

g) Reparar todos os danos e prejuIzos causados diretarnente a PBH Ativos ou a
terceiros, não restando exclulda ou reduzida esta responsabilidade pela presenca
de fiscalizacao ou pelo acompanharnento da execucão por parte do fiscal do
contrato.

h) Alocar os recursos materials e hurnanos necessários a execuçao do objeto
contratual, assurnindo integral e exciusiva responsabilidade sobre todos e
quaisquer Onus trabalhistas e previdenciários, bern como os atinentes a seguro com
acidentes de trabalho de seus ernpregados, zelando pela fiel observância da
legislacào incidente.

I) Pagar, como responsAvel ünico, todos os encargos trabalhistas, fiscais e
cornerciais, que incidam ou venharn a incidir, direta ou indiretarnente, sobre o objeto
do contrato, podendo a PBH Ativos, a qualquer mornento, exigir da Contratada a
cornprovacão de sua regularidade.

j) Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive rnarcas,
Know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável
pelos prejuizos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes
de qualquer rnedida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da PBH
Ativos, por acusacao da espécie.
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PBHATIVOS

k) Resguardar, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, inforrnacOes e
docurnentos de natureza pessoal que venharn a ter conhecimento em razão do
contrato, consoante disposicoes da LGPD.

I) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabUidades decorrentes da LGPD.

m) Obterjunto aos órgaos competentes, conforme o caso, as licencas necessárias
e demais docurnentos e autorizaçoes exigIveis, na forma da legislação aplicável.

n) Informar imediatarnente a Contratante qualquer ocorrência que possa impactar a
regular execucao do futuro contrato, oportunidade em que deverá ainda indicar as
medidas necessárias a reversão da questão e mitigando os seus impactos.

o) Manter urn canal de atendimento, o qual deverá estar disponivel durante 0 horário
comercial (de 8h as 17h).

p) Responsabilizar-se pelos danos causados por seus empregados, em virtude de
dolo ou culpa, aos bens da PBH Ativos, ou de terceiros, quando da execucao do
objeto do contrato.

q) Prestar os serviços dentro dos paràrnetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os rnateriais, equiparnentos e utensIlios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, corn a observãncia as recornendacOes aceitas pela boa
técnica, normas e legislacao.

r)Obedecer as instruçoes e aos procedimentos estabelecidos pela PBH Ativos para
adequada execucao do contrato, apresentando as inforrnaçOes solicitadas e os
documentos comprobatOrios do adequado cumprimento das obrigaçoes
contratuais, tenham elas natureza principal ou acessôria;

s) Designar I (urn) preposto como responsável pelo contrato a ser firmado corn a
PBH Ativos, para participar de eventuais reunlOes e ser o interlocutor da
Contratada, zelando pelo fiel curnprimento das obrigacOes previstas no
instrurnento;

t) Garantir a observância das disposicoes do Contrato e da legislacao vigente pelos

prepostos, obrigando -se a manter a Contratante indene corn relacao a eventuais
prejuIzos causados pelos prepostos a PBH Ativos S/A ou a terceiros;

u) Notificar a Contratante, previamente, em caso de substituicão de prepostos,

resguardando para que a substituicão não comprorneta a qualidade e a
continuidade dos servicos, bern como para que os novos prepostos atendam ao
disposto no Contrato;
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v) Substituir os prepostos, caso eventualmente requerido pela Contratante de forma
motivada;

w) Garantir que os prepostos, incluindo aqueles que venham a ser substituldos,
observem os deveres legais e contratuais de sigilo, inclusive apOs o firn de vigéncia
do Contrato;

x) Arcar corn todos os custos relacionados aos prepostos, em especial, mas não se
lirnitando a encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, tributos,
transporte, hospedagern e alimentacao, seguros, EPI/EPC, encargos de
contratação, de dispensa e de treinamento.

10.2. E de responsabilidade da Contratada a solucao de todo e qualquer problema,
no ârnbito de suas responsabilidades, inclusive quanto aos seus funcionários, ou
terceiros a seu serviço, rnesrno que haja necessidade de uso de solução não prevista,
sern qualquer onus para a Contratante;

10.3. A Contratada deverá atender de forma imediata, solicitaçao da Contratante
decorrente de reformulacao, correcao ou adequação do servico que se fizerern
necessárias.

10.4. A Contratada deverá indicar, formalmente, urn de seus funcionários para atuar
como Gestor do Contrato junto a Contratante. Este gestor será o responsável por toda

relacao contratual corn a Contratante, apresentar relatOrios e participar de reuniöes
corn a Contratante.

10.5. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre o servico ou qualquer
informacao, operaçao, documento, cornunicaçao, equipamento ou material da
Contratante da qual venha a ter acesso durante a execucao do serviço.

10.6. A Contratada deve conhecer e consultar todas as especificaçoes, norrnas
técnicas brasileiras e legislaçäo afeta a execucão dos servicos, bern corno as

recomendacOes e instruçoes da Fiscalizaçao, exigências de alvarás, assurnindo
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos em
conforrnidade corn as especificacoes supracitadas.

10.7. A Contratante poderá solicitar reunião a qualquer rnornento, na forma presencial,
na sua sede ou remotamente, visando a apresentaçao de relatórios e definir acoes
corretivas e ajustes que se fizerern necessários ao born curnprimento do Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

11. São obrigacoes da CONTRATANTE:

I. Designar urn fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO.

.3
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PBHATIVOS

II. Prestar as informacoes e os esciarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

III. Permitir e acompanhar o acesso dos funcionários da CONTRATADA as suas
dependências, para execucao dos servicos referentes ao objeto, sempre que
necessário.

IV. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompativel corn as
especificacOes apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrirnoniais, ou ser prejudicial a saüde
dos empregados.

V. Receber os servicos entregues pela CONTRATADA, que estejarn em
conformidade corn o TR, contrato e respectivos anexos.

VI. Efetuaros pagamentos devidos a CONTRATADA, apOs o recebirnento definitivo
dos servicos.

VII. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas corn
a prestacao dos serviços.

VIII. Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca da aplicacao de eventuais
penalidades, garantindo-Ihe a direito ao contraditOrio e a ampla defesa.

IX. Aplicar a CONTRATADA as sancOes administrativas regulamentares e
contratuais cabiveis, quando necessário.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS LIMITES DA SUBCONTRATAçAO, DA
CESSAO DO CONTRATO E DE SUAS oBRIGAçOEs

12.1. 0 presente Contrato nao poderã ser cedido ou utilizado sob qualquer hipOtese
como tItulo de circulaçao comercial, cauçao, cessão de crédito e/ou documento
exequlvel a ser apresentado contra a Contratante por Terceiros.

12.2. Fica vedado a Contratada transferir ou ceder, a qualquer tItulo, as direitos e
obrigacOes assumidos neste Contrato.

12.3. A CONTRATADA não poderá:

a) subcontratar total ou parcialrnente a objeto contratado, exceto na hipótese de
serviço secundário que nao integre a essOncia do objeto, desde que
expressamente autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral

responsabilidade da Contratada;

b) associar-se corn outrem, realizar fusão, cisäo, incorporação ou integralizacäo

de capital, salvo corn expressa autorizacao da Contratante.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRoTEcAo E TRANSMISSAO DE
INFoRMAcAo, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

13.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteçao, confidencialidade e sigilo de toda
informacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em
razão de licenciamento ou da operacäo dos programas/sistemas, nos termos da Lei
Federal n° 13.709/2018, suas alteracoes e regulamentaçoes posteriores, durante o
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2. A Contratada compromete-se a garantir a segurança, a proteção, a
confidencialidade e o sigilo de toda informacao, dados pessoais e/ou base de dados
a que tenha acesso a fim de evitar acessos nao autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilIcitos que causem destruicao, perda, alteracao, comunicaçao ou
qualquer outra forma de tratamento não previstos.

13.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercIclo das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da informacao e/ou dos dados pessoais, respeitem
o dever de proteçao, confidencialidade e sigilo.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informaçao, dados pessoais e/ou base
de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

a) A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia

autorizacao escrita, informaçao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

b) A Contratada obriga-se a fornecer informaçao, dados pessoais e/ou base de
dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros
durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.

13.5. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cOpias
que contenham informacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido
acesso durante a execucao do cumprimento do objeto deste instrumento contratual
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da ocorrência de qualquer uma
das hipOteses de extincao do contrato/convênio/parceria, restando autorizada a

conservacao apenas nas hipóteses legalmente previstas.

a) A Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informaçOes, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execuçao do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
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a.1) A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento
ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tao
logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.

13.6. A Contratada deverá notificar, imediatarnente, a Contratante no caso de
vazamento, perda parcial ou total de inforrnaçao, dados pessoais e/ou base de dados.

a) A notificaçao nao eximirá a Contratada das obrigaçOes e/ou sancOes que
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de
dados.

b) A Contratada que descumprir nos termos da Lei Federal n° 13.709/2018, suas
alteraçOes e regulamentaçOes posteriores, durante ou apOs a execucao do objeto
descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total
responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuIzo
comprovadamente sofrido, incluindo sancoes aplicadas pela autoridade
competente.

13.7. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicacão corn a
Contratante para os assuntos pertinentes a Lei Federal no 13.709/2018, suas

alteracoes e reg ularnentaçOes posteriores.

13.8. 0 dever de sigilo e confidencialidade permanecerá em vigor após a extinçao das
relaçoes entre a Contratada e o Contratante bern como, entre a Contratada e os seus
colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de servicos sob pena
das sancOes previstas na Lei Federal n° 13.709/2018, suas alteracOes e
reg ularnentaçoes posteriores, salvo decisão judicial contrária.

13.9. 0 não cumprimento de quaisquer das obrigacoes descritas nesta cláusula
sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuraçao de responsabilidade
e, consequente, sancao, sem prejuizo de outras.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO SIGILO

14.1. A Contratada obriga-se a manter sigilo e a tratar como confidencial todo e
qualquer docurnento, dado ou inforrnacão, obtido ou a que tenha acesso, de forma
oral ou escrita, em funçao da celebracao e da execucao do Contrato.

14.2. A Contratada obriga-se por si, 01 seus Prepostos e eventuals sucessores.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA CONDUTA E INTEGRIDADE

15.1. A partes, na execução do objeto deste Contrato, se obrigam a respeitar, cumprir
e fazer curnprir, o Código de Conduta e Integridade da PBH ATIVOS, veiculado por
rneio da lnstrução Norrnativa n° 007/2023 e disponibilizado no sItio eletrônico da PBH
ATIVOS httrs://pbhativos.com . br/inteqridade/ comprometendo-se corn a ética, a
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integridade corporativa, e a sustentabilidade nos pilares econOrnico, social e
ambiental, alérn de:

a) Recusar práticas de concorrência desleal, trabaiho infantil, abuso e exploraçao
sexual de criancas e adolescentes, trabaiho forcado em condiçoes degradantes,
assim coma toda e qualquer forma de violéncia fIsica, sexual e moral.

b) Tratar corn respeito, cordialidade e em conforrnidade cam as princIpias daquele
Côdigo de Conduta e Integridade todos as envolvidos na execuçao do objeto desta
cantrataçao, oferecendo tratarnento equânirne a todos eles, evitando qualquer
privilégio, discrirninacao e toda forma de carrupcao e fraude;

c) Oferecer produtos e servicos de qualidade visando satisfacäo dos seus clientes;

d) Preservar e tratar cam sigilo as dados cadastrais e inforrnaçoes pertinentes a
clientes, fornecedores, prestadores de serviços e demais parceiros, obtidos em
decorrência da execucao do objeto desta contrataçao;

e) Abster-se de indicacoes a clientes, ainda que par eles solicitadas, de
prestadores de serviços ou fornecedores, rnantendo urna camunicacao de forma
profissional;

f) Rejeitar presentes, gratificacOes ou vantagens, ainda que sob a forma de
tratarnento preferencial de ou para clientes, fornecedores, prestadores de serviças
e demais parceiras ligados aos negOcias ou interesses da Contratante e;

g) Promover a excelOncia no atendirnento aos clientes, assurnindo
responsabilidades e priorizando a qualidade, a prazo e a eficiëncia no tratamento
das dernandas.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA FRAUDE E coRRuPçAo

16.1. Nos procedimentos de contratacao realizados pela Contratante serão
observadas as deterrninacOes que se seguern, alérn das disposicoes insertas nas IN
007/2023 - Codigo de Conduta Etica e Integridade da PBH ATIVOS e IN 008/2022 -

Polltica de Integridade e Anticorrupçaa da PBH ATIVOS.

16.2. A Contratada deverá observar a rnais alto padrão de ética durante a Licitaçao
EletrOnica e/ou contratacao direta e execucao dos Contratos. Em consequência desta
polItica, define, corn as propósitos dessa disposiçao, as seguintes termos:

a) prática corrupta" significa a oferta, a doacão, a recebirnento au a solicitacao de
qualquer coisa de valor para influenciar a acao de urn funcionário e/ou ernpregado
pUblico no pracesso de licitacao ou execucao do Contrato;
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b) prâtica fraudulenta" significa a deturpacao dos fatos a firn de influenciar urn
processo de licitacao ou a execucao de urn Contrato ern detrirnento da Contratante;

c) "prática conspiratOria" significa urn esquerna ou arranjo entre os concorrentes
(antes Cu apOs a apresentaçao da proposta) corn ou sern conhecirnento da
Contratante, destinado a estabelecer os precos das propostas a nIveis artificiais
nao cornpetitivos e privar o Contratante dos benefIcios da cornpeticão livre e aberta;

d) "prática coercitiva" significa prejudicar ou arneacar prejudicar, diretarnente ou
indiretarnente, pessoas ou suas propriedades a firn de influenciar a participacao
delas no processo do licitacao Cu afetar a execucão de urn Contrato;

e) "prática obstrutiva" significa destruir, falsificar, alterar Cu esconder
intencionalmente provas rnateriais para investigação Cu oferecer informaçoes
falsas aos investigadores corn o objotivo de irnpedir urna investigacão da
Contratante ou outro Orgao de Controle sobre alegacoes de cCrrupcao, fraude,
coerção ou conspiraçao; significa ainda arnoaçar, assediar ou intirnidar qualquer
parte envolvida corn vistas a irnpedir a Iiberaçao do inforrnaçoes ou conhecirnentos
quo sejarn relevantes para a investigacao; ou agir intencionalmente corn o objetivo
de impedir o exercIcio do direito da Contratante ou outro Orgao de Controle do
investigar e auditar.

16.3. A ocorrência de qualquer das hipOteses acima elencadas, assirn corno as
previstas no Anexo I da Portaria SDE n° 51 do 03 do julho do 2009, sorá donunciada
a Socretaria do Dosenvolvirnento EconOmico do Ministério da Justica para adocao
das medidas cabIveis.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GESTAO E FlscALlzAcAo DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE

17.1. A gostão o fiscalizaçao do Contrato pela Contratanto será realizada nos terrnos
do Docreto Municipal N° 18.096 de 20 do sotornbro do 2022 e alteracOes.

17.2. A nornoacäo do gestor o do fiscal do Contrato serA realizada por ato próprio do
Dirotor- Presidonte da Contratante.

17.3. A Contratada cornprornoto-so a dar acosso as inforrnaçoes o docurnontos
necossários a ofotivação da fiscalizaçao do Contrato, born como a colaborar corn a
Contratante.

17.4. A fiscalizaçao por parte da Contratanto não oxclui ou reduz a responsabilidade
pola observância das disposiçoos contratuais e das normas aplicávois, born como
pola assuncao integral e exclusiva das consequências advindas do seu eventual
descurnprirnento, näo podendo ser alegada qualquer espécie do corresponsabilidade
ou responsabilidade subsidiária por parte da Contratante.
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS:

18.1 .A prática de atos ilIcitos sujeita a Interessada/Credenciada/Contratada a
aplicacäo das seguintes sançöes administrativas, na forma do CapItulo VIII do RILC
PBH Ativos e, no que couber, do Decreto Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de
2022:

a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório e/ ou Contrato;
c) Suspensão temporária de participacao em Iicitacão e impedimento de contratar
corn a PBH Ativos S.A.

18.2. Da advertência:

a) A sançao de advertëncia consiste em urna cornunicacao formal ao
licitante/contratado, advertindo-Ihe sobre descumprimento de obrigacao legal
assumida, cláusula contratual ou faiha na execucao do serviço ou fornecimento,
deterrninando que seja sanada a impropriedade e, notificando-o de que, em caso
de inobservância ou reincidência, sancão rnais elevada poderá será aplicada.

b) A advertência será aplicada quando a Contratada der causa a inexecucao
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçao de penalidade mais
grave;

c) A aplicacão de 03 (ties) sancOes de advertëncia pelo mesmo rnotivo possibilita

a aplicacão da sancao de suspensao ternporária e de irnpedimento de licitar e
contratar.

18.3. DA MULTA

18.3.1. Caso a Contratada descumpra a legislacao ou cláusulas contratuais ou dê
causa a atraso no curnprimento dos prazos previstos no edital e seus anexos e no
contrato e anexos, ou ainda, der causa a inexecucao total o parcial do contrato,
sujeitar-se a a aplicacão da penalidade de multa, sem prejuizo das demais sancOes
legais cabIveis, devendo ser observados, os seguintes percentuais e diretrizes:

a)A multa moratOria será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execucao de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da
parcela inadimplida ate o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do
instrumento equivalente.

a.1) A multa moratOria poderá ser aplicada mesmo nas hipóteses em que ocorrer
a aceitaçao da prorrogação do prazo de entrega.
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b)A multa cornpensatória de ate 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia ao
licitante ou contratado que retardar o procedirnento de contratacao, descumprir
preceito normativo ou obrigaçOes assurnidas, nos termos do art. 10 do Decreto
Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.

c) Multa cornpensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em
desacordo corn as especificacOes, condicoes e qualidade contratadas ou corn
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornern impróprio para o firn a que se
destina.

d) Multa compensatôria de ate 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão
de cornetirnento das infraçoes administrativas previstas no art. 3° do Decreto
Municipal n° 18.096, de 20 de setembro do 2022.

e) As rnultas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e
agravantes presentes no caso concreto.

f) A multa moratOria poderá ser aplicada curnulativarnente corn as dernais multas
previstas.

18.4. DA SUSPENSAO TEMPORARIA

a) Suspensão temporária de participaçao em licitacao o irnpedimento de contratar
corn a PBH Ativos S.A. polo prazo rnáximo do 02(dois) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos II a XII do art. 3° do Decreto Municipal n° 18.096, do
20 do sotembro do 2022.

18.5. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em
conjunto ou separadamente, curnulativamente, apOs a análise do caso concreto e não
eximo a Contratada do dover do plena oxecucão do objeto contratado.

18.6. A aplicação das sançOos previstas no contrato não oxclui, em hipôtese algurna,
a obrigaçao de reparacao integral do dano causado a Contratanto.

18.7. No quo se refore ao procedimento das sancoes administrativas, será
observado o previsto no CapItulo VIII do RILC PBH Ativos e, subsidiariarnente, no que
couber e na ausência do disposicOes expressas em contrário, os preceitos do Decreto
Municipal n° 18.093, do 20 do setembro do 2022.

18.8. Dos PROCEDIMENTOS

a) Na aplicaçao das penalidades será facultada a aprosontacão do defesa previa,
no prazo de 10 (dez) dias ütois da notificacao da Contratada, que será contado da
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data dejuntada do aviso de recebimento -AR aos autos do processo administrativo
correspondente ou do protocolo da notificacao.

b) 0 resultado do julgamento da defesa prévia será publicado no Diário Oficial do
MunicIplo.

c) Do resultado do julgamento da defesa prévia caberá, no prazo de 10 (dez) dias
üteis da publicacao de que trata o item anterior, a apresentaçao de recurso
administrativo.

d) Durante a fase de execucão do Contrato, caberá a Diretoria Executiva:

d.1) julgar as defesas prévias;

d.2) receber os recursos, apreciar sua admissibilidade, manifestar-se sobre seus
termos e encaminhar ao Diretor-Presidente para decisão final e aplicaçao da
penalidade, se for o caso.

d.3) No caso de multa, será concedido prazo de 05 (cinco) dias üteis para o
recoihimento do valor respectivo.

e) Na hipôtese de deixar o infrator de pagar a multa aplicada, o valor
correspondente seré executado observando-se os seguintes critérios:

e.1) desconto na fatura imediatamente subsequente ao julgamento do recurso
ou do decurso do prazo para sua interposicão;

e.2) execucão da garantia de execucao do contrato, caso o valor da fatura não
seja suficiente;

e.3) adocão das demais medidas extrajudiciais e judiciais cabIveis, tais como
protesto e/ou inscricao do débito nos orgãos de proteçao ao crédito, e ingresso
com a devida acao judicial.

CLAUSULA DECIMA NONA- DA EXTINcAO CONTRATUAL

19.1. 0 CONTRATO poderá ser extinto:

a) pela completa execucao do seu objeto ou pelo advento de termo ou condicão
nele prevista;

b) pelo término do seu prazo de vigOncia;

c) por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuIzos para a
Contratante;
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d) por ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por escrito a outra parte

corn antecedência de, no rnInimo, 30 (trinta) dias, desde que a rnedida não acarrete
prejuIzos para a PBH Ativos e esteja autorizado no contrato ou na legislacao em
vigor;

e) pela via judicial ou arbitral; e

f) em razäo de rescisão contratual pela ocorrOncia de qualquer dos motivos
elencados no item seguinte.

19.2. Constitui motivo para a rescisão contratual:

a) descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto de cláusulas
contratuais, especificaçoes, projetos ou prazos;

b)atraso injustificado no inIcio da obra, servico ou fornecimento;

c) A subcontrataçao do objeto contratual a quern não atenda as condicoes de

habilitacao e/ou sem previa autorizacao da PBH Ativos;

d) a fusão, cisão, incorporaçao, ou associacao da Contratada corn outrem näo
adrnitidas no instrumento convocatôrio e no Contrato e sem prévia autorizacão da
PBH Ativos;

e) o desatendimento das determinaçOes regulares do gestor e/ou do fiscal do
contrato;

f)o cometimento reiterado de faltas na sua execucao;

g) a decretacäo de falOncia ou a instauracäo de insolvência civil;

h)a dissoluçao da sociedade ou o falecimento da Contratada;

i) razöes de interesse da Contratante, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e exaradas no processo interno;

j) a ocorrëncia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execucao do Contrato;

k) o descumprimento da proibicäo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos e de quatquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

I) o perecimento do objeto contratual, tornando impossIvel o prosseguimento da
execuçao da avenca;
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m) nos casos em que a Contratada for agente econômico envolvido em casos de
corrupcäo, nos termos da Lei Federal n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.

19.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados pelo gestor

do contrato nos autos do processo administrativo, assegurado para a Contratada o
contraditOrio e a ampla defesa.

19.4. Os motivos apresentados pelo gestor do contrato e a manifestacão da
Contratada serão encaminhados para análise da Assessoria JurIdica, a quem
compete elaborar o termo de rescisão, emitindo o instrumento adequado so caso
concreto.

19.5. A rescisão 01 ato unilateral da Contratante motivada por descumprimento
contratual da Contratada acarretará as seguintes consequências:

a) execucão da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuIzos
sofridos pela Contratante;

b) retencao dos créditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuIzos
causados a Contratante, na hipOtese de insuficiência da garantia contratual.

CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposicoes
contidas nas Leis Federals n° 13.303/2016 e n° 10.406/2002, no RILC da PBH Ativos
- IN 002/2026 PBH Ativos e demais normas aplicáveis.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DAS DlSPOSIçOES GERAIS

21.1. A Contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condicoes de habilitacao e qualificaçao exigidas neste contrato, em
cumprimento ao disposto no Inciso IX do artigo 69 da Lei Federal n° 13.303/2016.

21.2. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os acréscimos
ou supressoes de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado deste
Contrato, conforme previsto no parágrafo 1° do artigo 81 da Lel Federal n°.
13.303/2016.

21.3. A toleräncia da Contratante corn qualquer atraso ou inadimplOncia por parte da
Contratada, não irnportará de forma algurna em alteracao ou novação.

21.4. A Contratada fica ciente de que a Contratante disponibilizará na Internet, para
acesso püblico, cópia do presente instrumento, contendo dados pessoals como nome
cornpleto e nUrnero de CPF do sOcio representante da Contratada, para fins de
curnprimento da Lei de Acesso Informacão.
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DA PUBLICAçAO

22.1. A publicacao do extrato do presente Contrato no "Diário Oficial Municipal"
correrá par conta e onus da Contratante.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: DO FORO

23.1. Fica eleita a foro da Cornarca de Belo Horizonte, renunciando -se a qualquer
outro par mais privilegiada que seja para dirirnir quaisquer dUvidas au pendéncias
ariundas do presente instrurnento.

E, par assim terern cantratado, as partes assinam a presente Contrato em duas vias,
de igual tear, bern carno as testemunhas abaixo.

Bela Harizante, (i\C' .

LUCAS ANTONIO Amr,do de forro digiOl
per lUCAS ANTONIO

MARTINEZ DE MARTINEZ Dl
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PBHATIVOS

ANEXO I

DESCRICAO DO SERVICO

1. OBJETO:

1.1. Contratacao de empresa especializada para prestaçao de serviços técnicos
especializados para elaboracao de laudos de avaliacao rnercadologica de irnOveis
urbanos, de propriedade da PBH Ativos S/A, situados na cidade de Belo Horizonte/MG
e descritos neste termo de referenda. A avaliaçao deverá ser efetuada corn
observância as normas da ABNT 14653-1 (Procedirnentos Gerais), 14653-2 (Irnôveis
Urbanos), corn elaboracão de laudo completo devidamente fundarnentado, utilizando -

se o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado acornpanhado de Relatôrio
Fotog ráfi co

2. ESPECIFICAçAO DO SERVIO

2.1. A prestacão do servico de avaliacao dos imóveis deverá ser efetuada corn
observância as normas da ABNT 14653-1 (Procedirnentos Gerais), 14653-2 (lrnôveis
Urbanos), corn elaboraçao de laudo de avaliaçäo cornpleto devidarnente
fundarnentado, utilizando-se o método comparativo direto de dados de mercado, de
acordo corn as normas da ABNT 14653-1 e 14653-2, incluindo vistoria dos
irnOveis/áreas.

2.2. A vistoria deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela elaboraçao do laudo,
mediante declaração.

2.3. Deverá ser ernitido urn laudo para cada irnOvel, sendo apresentados
separadarnente.

2.4. A ART deve estar junto de cada laudo apresentado.

2.5. Os laudos de cada imôvel deverão ser entregues ern conjunto, respeitado o prazo
lirnite estabelecido, acompanhados de relatOrio fotográfico.

2.6. Os laudos deverão conter valor de rnercado e o valor de venda forçada.

2.7. Para fins de cornposicao de valores, a Contratada deverá dernonstrar,
discriminando, a pesquisa de rnercado realizada, cornprovando a conternplaçao
mInirna de 50% (cinquenta por cento) do nUrnero de irnóveis.

2.8. A CONTRATADA não poderé justificar o descurnprirnento de qualquer obrigaçao
por inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos.
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PBHaTIVOS

2.9. A CONTRATADA nao poderá dar ensejo a correçao/complementacao de
quaisquer dos laudos por mais de duas vezes, salvo por motivojustificado, que deverá
ser aceito pela CONTRATANTE, a seu critério;

2.10. Configurando-se a hipôtese prevista no subitem 2.8, a CONTRATADA näo fará
jus ao pagamento do laudo respectivo.

2.11. A CONTRATADA e responsável pelas informacOes técnicas contidas nos laudos
a serem elaborados, independente do prazo contratual.
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ANEXO II
PROPOSTA DA CONTRATADA

RAJ4 ENGENTIARIA
5'oiaçöcx A iiaçcic - PciciaJrxdk-ioi -Arboeo.

PROPOSTA ECONOMICAl MODELO DE ORAMENTO

Prezadoc enhore, a ernprea Raja Engenharia Ltda. vern apreentar sua propota pan realizaçâo de
avaliacdo de ñncive]a. cia PBH Afivoc. one termoc cia NBR 14653 parte I e 2.

oBJrTO: Connataçiio de empreca especializada pare preetaclo de eerviço cricos eepecia1izadc pare
elaboracio de laudoc de avaliaçâo rnercadologica de iinóveis cirbanoc. de propriedade cia PBH Athoc SIA.
airnados na ciclade de Belo Hoiizont&MG e de cnto neee teimo de referêda. A avaliaçdo deveri rer
efetuada corn obeer'Incie Ia nonnee da ABNT 14653-1 ( rocedirneutot Gerait). 14653-2 7ni6veie
Urbanot), corn e1aboraço de laudo completo devidarnente fundarnentado. uülizando-ae a Mitodo
Cornparotwo Threto cia Dadoc cia Marcado acornpnilia.do cia Relatdrio Fotogrifico.

1. Rondo Social cia Empreca: Rajo Engetharia Ltda.

2. CNPJN°: 02.651.291:0001-03.

3. Inacriçdo Etaduea1: ineeto.

4. Inacriçiio Municipal: 01429181001-0.

5. Endereco: Rue do Ouro n° 93. conj. 104. Boiiro Sena, CEP 30.220-000, Cidade Belo
HoaizontejMG.

6. Telefone: 31-3223-3562 Fax: 31-3223-3562 E-naail: rajaeueerernail.cOrn.
consu1toriarajaarnail.coni

7. Validade do Propoeta: 120 (cealto e vite) dia.

S. Baiaco do Bnieil; Adncia: 3491-6; Couta baucciria: 105070-2.

9 Repreceutante do empreca: Ri1dz Silva Cunha.

10. Cargo: Engenheiro Civil, RG: 3,383049,CPF: 668473.116-49.

Arrc,thiçlo tent 02 ndatd cotelite to enetututbe. enari. ocari at aenbitea renirn; rn lepenicearee ii

RUAOURO tO3-CONT.1O4 EDOL'RODASFP3.A- SanP.A -BEOFO?1ZONTF -MG -CE:3O2oOCO.
Telefax: 31.3223.3562 19972.6405 -88S9.6504. e-rnail: rajaengeigrnaii corn
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PBHiTIVOS

* RAJA ENGENTL4RIA
Sohçö on Avalçe4 - Pida2 Jridk-Arbirragsin.

RoIaço dos 20 terreioos

ir tD TP AREA DESCR1AO LotAuzAcAo BARRO VALOR
UNIT.LJDO R$

6.11103 QLIAOR4 1051 42. Eopthoe JOTOOA 603+1
LUTE 022- Fin; T;o;r

OH LUTE 1.15114 U,UUH027 6UA5D5 URU0J 610,00
LUTE 013-

-i- 1.051,02 Q00014 1352 60450015 060(114 610,00
LUTE 02'S-

-:t-- LUTE 4.62450 QIJADIA 031 AV. P,.AJA 510 610+1
LUTE 1225- GAOAGU1 01203)

T 1W 5.002+1 QUDEAOI SLIITA+JAS1L JOHAS 611.00
LUTE (014-

OH LUTE 21.626,77 Q2JAD'A 117 VIADE L51Ut0B6 21T061A 800,00
LUTE 506- 262

OH LUTE 362.50 QUAUTA0113 6344 AZOVEOO 1211255 800+1
LUTE 025- JII3IIUS 06151L

OH LUTE 453,50 QUAIAA ('113 6041112000 MINIS 610,00
1011036- 201206 06551

I 360,50 Q0013AA CUT 605 M644$ 800400
LUTE 1303- ENG.65ULO 513511

SE9NANDEI
_________________________

10 OH LUTE
____________

365.01
_________________________

6113
_____________

M11235
QIJAUT,Z 0113 PIlOT155061 064511

LUTE 032- 01116

Tii 1W 352,02 QUACIlA 0113 6102. Mfl%AS
LUTE 031- P61OFESSUT 064511

ZILLEIl

12 OH LUTE 3'$0,03 -QUSUPA 210 6342. 1216145 800.00
LOTE 1354 PRCOESSORZILLOR. 061St

A7c o docomuzio roixi esUTsasta s oz±&61 ç06Ti3l54122 16iir.fEEtiCer46- 21

RIJAJOOURO 1 -CONL1 OLRODASER1A- JA -BEL000E11Z0E -MG -C;3O.I20.000.

Telefax: 31.3223.3562 /9972.6405 -83S96504 .e-520il: rajaeogeiaiLcom
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J:Irlk'k*1

* RAJA ENGENHARIA
SoLçôe.r em .4Lmiiaçôe. -Pericias iciaL - Athitmeom.

11 Eli LUTE 2.2612 QU0UTAU31 EUAGER3IDU E1Rrn5
LUTE 0144- LUCIU

vA5comcELoT

Eli LUTE EC�E45 QIIAOPAUO1 RLA DE5PAULU EN&EUliO
LOTEOfl- MUTA TCGUEIR4

1 Eli LUTE 515E.10 -Q040PA119 4UADEZENO5 MINACAS
LUTE 021

Eli LUTE 311250 QUADEA LII RUA M4T43t5
LUTE 025- TENGEFALDU

_____ __________

1341014
Ti Eli LUTE 2A5156 UIJADPA 156 12)4 PATTUE

________

JATOBA
_______

LUTEC.22- )OSEEATISTA

Ill LUTE 2.51633 QL)ADPA 143 DIAM3NTE
LUTE (Ml °

)EO'B,TA E
_________ ___________________

(MI

II Eli LUTE 13003 00301335 lIlA CUliDE Dl

______________

_____________

LUTE -

Eli LUTE 41157 0.030113114 RUAESTPII EUPIT4
LUTE 02 FEP.P32

d tobath Uar ujiU 1U12r I çiocEth6al12 , it±lc,s 1T14I4

aTADo OURO r 33 -CNJ.104 1lOURODA SERRL - S A -BELOHOIZOUE -G- CE?: 3'Ø3

Telefax:31.3223.3562 / 9972.6405 - 8S9.6504, e-mail: rajaenoe/ioniaU.com

I
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PBHATIVOS

RAJA ENGENLL4RL4
Scthç5on em A atçöe2 - Pandas J11thc10zs -Arbi'em.

RELAcAO DOS TERRENOS - 07(SETE) AREAS

N, GO. 1IPO MErRAGsMJM1 ocaLiZac3.o OAIRRO W40145 C4ESTRAL VIor
UnitfID R$

1 0,9 AE1

_______________

15.351.t8rt
o;cte r terre,,o arma Fzeir S,

50;bt' 921203030012

ii :fr,.

Lot 7'W10 17: prtLo.t
I OH 120$. 1Th.75r,' GrI- 107001WC1270015

I 01-1 4a&. P°'13/1'P 40700 WIOIOISX
I.1W19i20/2I-Qd.1

I OH E$. 1.27t20&
¯5

Sob& 407003 021001-X
107 2,10

12-Q1. 3

I 0,9 .1EA t33O.9Zv2 5o0;bH $.07007W017 0017 00000
prt It 1? 10 COb.7

pcLt
0 El-I 120$. 093,73n, 7/11/135j1719- 35Gb1& 0700eac07r,2u aJ,CO

Qd2

7 0,9 120$. 83010 r,Z It 18 prt It 0.brlel 407002100180010 080,00
20/23i2I-Qd. 2

VALOR TOTAL DOS 27 IMOVEIS: RS 16,200,00 (dezesseis ithl e duzentos z'eais).

N04 preçol orcados estâo 2ncliuc's e considerados todos os custoo. delpesas e condic'3es dos
'-r,1o ti coino cu dlreto e ixlireto tnbutc en a so souac a trabilla t is twis prizo
do entega frete. ll10nutenc3o e quaisqller outos onus quo porventurs possam recair sabre a prestacao dos
teruços cbj&o dete orcamento.

F..e:c hczizonte. ..o deaneuo ae 2026

RILCO
5q_'//i ;'

.,-. 1"-u

i' r

I

LADO OURO I.' 3 -CONJ. 104. EDOtJRODA SEP3A - SE?RA -BELCIHOEIZONTE-- MG- CE?: 30.220.000.
Telthx: 31.3223.3562. 9.9972.6405-9.5339.6504. c-mad: rajacnaei:adLcom
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ANEXO III

Termo de Referência e anexos, n° 014/2026, independentemente de sua transcricão
completa.
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